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ACÓRDÃO

AÇÃO  RESCISÓRIA –  MANDADO  DE
SEGURANÇA  –  CONCESSÃO  DA
SEGURANÇA  NO  PRIMEIRO  GRAU  DE
JURISDIÇÃO  –  RECURSO  VOLUNTÁRIO  E
REEXAME  NECESSÁRIO  –  PROVIMENTO  -
ERRO DE FATO (ARTIGO 485, IX DO CPC) –
NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DAS  HIPÓTESES
LEGAIS INVOCADAS – FATO NÃO ALEGADO
NO  PROCESSO  ORIGINÁRIO  –  EFICÁCIA
PRECLUSIVA DO JULGADO – PRECEDENTES
DO STJ – IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO
DA  RESCISÓRIA  COMO  SUCEDÃNEO
RECURSAL.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PLEITO
DESCONSTITUTIVO.

 O erro de fato alegado na exordial, validade do
certame em que foi aprovada a promovente, não
credencia o exame em sede de ação rescisória,
pois  o  real  objetivo  da  autora  é  que  a
controvérsia  seja  analisada  sob  outro  prisma,
inovando  na  argumentação  apresentada  no
processo  originário,  o  que  é  inadmissível  em
sede de ação rescisória.

 “”O erro de fato supõe fato suscitado e não resolvido",
porque o fato "não alegado" fica superado pela eficácia
preclusiva  do  julgado  -  tantum  iudicatum  quantum
disputatum  debeat  (artigo  474,  do  CPC).”   (STJ    ,
Relator:  Ministro  LUIZ  FUX,  Data  de  Julgamento:
20/08/2009, T1 - PRIMEIRA TURMA)
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 Ausentes  as  hipóteses  que  justificam  a
rescisão de uma decisão de mérito,  há de ser
julgada  improcedente  a  presente  ação,  cuja
pretensão  mais  se  assemelha  a uma tentativa
completamente  inviável  de  rediscussão  da
causa.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da Segunda Seção Especializada
deste Tribunal  de Justiça da Paraíba,  à unanimidade,  em harmonia com o
parecer  da  douta  Procuradoria  Geral  de  Justiça  da  Paraíba,  em  julgar
improcedente  a  presente  rescisória,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da
certidão de julgamento de fl.521.

RELATÓRIO

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Maria Odete Leite
de Lima, no intuito de rescindir decisão proferido nos autos do Mandado de
Segurança nº 098.2010.000.776-8/001, cuja demanda tramitou originalmente
na  2ª  Vara  da  Comarca  de  Queimadas  –  PB,  que  tinha  como objetivo  a
declaração  da ilegalidade do Decreto Municipal nº 006/2010 e do Processo
Administrativo  nº  140/2010,  e  conseqüente  permanência  da  impetrante  no
quadro funcional do Município de Queimadas-PB.

No  primeiro  grau  de  jurisdição  foi  concedida  a  segurança,
sendo  remetido  os  autos  ao  Tribunal  de  Justiça  por  força  do  reexame
necessário  e  recurso  voluntário,  ocorrendo o julgamento  dos  recursos  nos
termos da decisão de fls. 100/106.

Sustenta  a  promovente  que  a  decisão  supracitada  teria
ocorrido erro de fato, nos termos do inciso IX1 do art. 485 do CPC, porquanto
a decisão não considerou a validade do concurso público ao qual a autora se
submeteu.

Por  fim,  pugna  pelo  provimento  desta  ação,  rescindindo  a
decisão de fls. 100/106 e rejulgando o mérito da ação matriz, nos termos do
artigo 488, II do CPC.

Acostou os documento de fls. 35/450.

O  promovido  apresentou  contestação  às  fls.  489/493,
pugnando pela improcedência da ação, sob o fundamento de que inexiste no
caso qualquer das hipóteses do artigo 485 do CPC.

1 Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: (…) IX - fundada em erro
de fato, resultante de atos ou de documentos da causa;
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Determinação  intimação  das  partes  para  apresentação  das
razões finais (fl. 503). Decurso do prazo, sem apresentação de resposta (fl.
506).

Parecer  da  D.  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  509/511,
opinando pela improcedência da ação.

É o relatório.

Voto.

Como se sabe, a ação rescisória é o meio cabível para revisão
de sentença ou acórdão que, embora revestidos pelo manto da coisa julgada
material,  enquadram-se em alguma das hipóteses previstas no art.  485 do
CPC. Vejamos:

Art. 485 - A sentença de mérito, transitada em julgado,
pode ser rescindida quando:

I - se verificar que foi dada por prevaricação, concussão
ou corrupção do juiz;

II  -  proferida  por  juiz  impedido  ou  absolutamente
incompetente;

III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da
parte vencida,  ou de colusão entre as partes,  a fim de
fraudar a lei;

IV - ofender a coisa julgada;

V - violar literal disposição de lei;

VI  -  se  fundar  em  prova,  cuja  falsidade  tenha  sido
apurada em processo criminal ou seja provada na própria
ação rescisória;

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo,
cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,
capaz,  por  si  só,  de  lhe  assegurar  pronunciamento
favorável;

VIII  -  houver  fundamento  para  invalidar  confissão,
desistência ou transação, em que se baseou a sentença;

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de
documentos da causa.

§  1º  -  Há  erro,  quando  a  sentença  admitir  um  fato
inexistente,  ou  quando  considerar  inexistente  um  fato
efetivamente ocorrido.

§ 2º - É indispensável, num como noutro caso, que não
tenha havido controvérsia,  nem pronunciamento judicial
sobre o fato.

No  presente  caso,  a  promovente  pugna  pela  rescisão  da
decisão proferida nos autos do processo nº 098.2010.000.776-8/001,  sob a
fundamentação de que haveria  ocorrido erro de fato no julgamento do
Mandado  de  Segurança  em  debate,  já  que  não  foi  levado  em
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consideração  a  validade  do  concurso,  adequando-se,  portanto,  às
hipóteses de rescisão previstas nos inciso IX do art. 485 do CPC.

Conforme se observa, a irresignação da demandante resume-
se a alegação de que a decisão rescindenda não observou matéria referente
a validade do certame, o que ocasionou erro de fato na decisão.

Contudo, para que uma decisão seja rescindida com base em
erro de fato, há de se demonstrar que o erro de fato que enseja o manejo da
rescisória é aquele que se verifica mediante a análise das provas carreadas
no  processo  originário,  no  qual  não  tenha  havido  controvérsia  nem
pronunciamento judicial acerca do fato.

A doutrina  sedimentou  quatro  requisitos  para  que possa ser
cabível a ação rescisória com base no inc. IX do art. 485 do CPC, ou seja,
com base na alegação de erro de fato. É o que ensina Nelson Nery Júnior:

"Devem estar presentes os seguintes requisitos para
que se possa rescindir sentença por erro de fato: a) a
sentença  deve  estar  baseada  no  erro  de  fato;  b)
sobre ele não pode ter havido controvérsia entre as
partes;  c)  sobre  ele  não  pode  ter  havido
pronunciamento  judicial;  d)  que  seja  aferível  pelo
exame das provas já constantes dos autos da ação
matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória,
de  novas  provas  para  demonstrá-lo."  (Nelson Nery
Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de
Processo  Civil  Comentado  e  Legislação
Extravagante,  9ª  ed.,  Ed.  Revista  dos  Tribunais,
2006, pág. 681).

Essas  conclusões  coincidem  com  as  lições  de  José  Carlos
Barbosa Moreira:

"Quatro pressupostos hão de concorrer  para que o
erro  de  fato  dê  causa  à  rescindibilidade:  a)  que  a
sentença nele  seja fundada,  isto é,  que sem ele a
conclusão do juiz houvesse de ser diferente; b) que o
erro  seja  apurável  mediante  o  simples  exame  dos
documentos  e  mais  peças  dos  autos,  não  se
admitindo de modo algum, na rescisória, a produção
de quaisquer outras provas tendentes a demonstrar
que  não  existia  o  fato  admitido  pelo  juiz,  ou  que
ocorrera  o  fato  por  ele  considerado  inexistente;  c)
que 'não tenha havido controvérsia'  sobre o fato (§
2º);  d)  que  sobre  ele  tampouco  tenha  havido
'pronunciamento  judicial'  (§  2º)."  (José  Carlos
Barbosa Moreira, in Comentários ao CPC, Volume V
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-  Arts.  476  a  565,  11ª  ed.,  Ed.  Forense,  págs.
148/149).

A jurisprudência  do Egrégio  STJ elucida bem a questão,  ao
assinalar  que  "o  erro  de  fato  supõe  fato  suscitado  e  não  resolvido,
porque  o  fato  não  alegado  fica  superado  pela  eficácia  preclusiva  do
julgado - tantum iudicatum quantum disputatum debeat (artigo 474, do
CPC). Em conseqüência, o erro que justifica a rescisória é aquele decorrente
da desatenção do julgador quanto à prova, não o decorrente do acerto ou
desacerto  do  julgado em decorrência  da  apreciação dela  porquanto  a  má
valoração da prova encerra injustiça,  irreparável  pela via rescisória"  (REsp
839.499/MT,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
28/08/2007, DJ 20/09/2007 p. 234). Registrando ainda, o mesmo precedente,
que “a interpretação autêntica inserta nos §§ 1º e 2º dissipa qualquer dúvida,
ao preceituar que há erro quando a sentença admitir um fato inexistente, ou
quando  considerar  inexistente  um  fato  efetivamente  ocorrido,  sendo
indispensável,  num como noutro  caso,  que não tenha havido controvérsia,
nem pronunciamento judicial sobre o fato”.(grifei)

No caso em debate, observo que o  erro de fato  alegado na
exordial, validade do certame em que foi aprovada, não credencia o exame
em  sede  de  ação  rescisória,  pois  o  real  objeto  da  promovente  é  que  a
controvérsia  seja  analisada  sob  outro  prisma,  inovando  na  argumentação
apresentada no processo originário, o que é inadmissível.

Entretanto, no processo originário, Mandado de Segurança,
a discussão ficou delimitada ao direito de defesa da autora, o qual, nos
termos  da  decisão  rescindenda,  foi  respeitado  pelo  Município  de
Queimadas.  Assim,  restou  transparente  que  a  validade  do  certame  não
poderia ter sido apreciada na decisão rescindenda, já que tal matéria não foi
objeto de apreciação nos autos do processo originário.

Ora, o fato não alegado pela parte fica superado pela eficácia
preclusiva do julgado, à vista da exegese do art. 474, do CPC, do seguinte
teor: “'passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas
e  repelidas  todas  as  alegações  e  defesas,  que  a  parte  poderia  opor
assim ao acolhimento como à rejeição do pedido'."

Outrossim,  inexistindo  qualquer  das  hipóteses  que
justificam  a  rescisão  da  decisão  de  fls.  100/106,  há  de  ser  julgada
improcedente  a  presente  ação  rescisória,  cuja  pretensão  mais  se
assemelha a uma tentativa  completamente inviável  de rediscussão da
causa.

Sobre a matéria, colaciono o seguinte precedente do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  ERRO  DE
FATO.  ART.  485,  IX,  DO  CPC.  INOCORRÊNCIA.  TRIBUTO  SUJEITO
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  DENÚNCIA  ESPONTÂNEA.
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PARCELAMENTO.  TRIBUTO  PAGO  A  DESTEMPO.  MATÉRIA
SUBMETIDA AO REGIME DE RECURSOS REPETITIVOS. ART. 543-C,
DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. A rescindibilidade advinda do erro de fato decorre da má percepção da
situação fática resultante de atos ou documentos da causa dos quais o
magistrado não se valeu para o julgamento, a despeito de existentes nos
autos.

2.  Assim, há erro de fato quando o juiz, desconhecendo a novação
acostado aos autos, condena o réu no quantum originário. "O erro de
fato  supõe  fato  suscitado  e  não  resolvido",  porque  o  fato  "não
alegado" fica superado pela eficácia preclusiva do julgado - tantum
iudicatum  quantum  disputatum  debeat  (artigo  474,  do  CPC). Em
conseqüência,  "o erro  que justifica  a  rescisória  é  aquele  decorrente da
desatenção do julgador  quanto à prova,  não o decorrente do acerto ou
desacerto do julgado em decorrência da apreciação dela" porquanto a má
valoração  da  prova  encerra  injustiça,  irreparável  pela  via  rescisória.
(STJ   , Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento: 20/08/2009, T1 -
PRIMEIRA TURMA)

DISPOSITIVO

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de rescisão da
decisão alvejada, ante a inexistência de erro de fato, impossibilitando, com
isso, o rejulgamento do mérito da causa originária.

Fixo  os  ônus  sucumbenciais  em  desfavor  da  promovente,
arbitrando os honorários advocatícios em R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais),
cobranças cuja exigibilidade permanecerá suspensa em razão da concessão
da justiça gratuita (fl. 467), nos termos do art. 122 da Lei nº 1.060/50.

É como voto.

Presidiu a sessão, o Exmo. Senhor Desembargador João Alves
da Silva  –  Presidente  –  Relator:  Des.  José Aurélio  da  Cruz.  Participaram
ainda do julgamento os Senhores Desembargadores Saulo Henriques de Sá e
Benevides, Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. Ausente, justificadamente,
a Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  o
Exmo. Dr. José Raimundo de Lima, Procurador de Justiça.

Segunda  Seção  Especializada  Cível,  Sala  de  Sessões  do
Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa, no dia 14 de
outubro de 2015.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator

2 Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que
possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença
final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.
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